
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 36/2023 
 
O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 

 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE PORTÃO 
CONTRATADA: BAGGIO ARQUITETURA E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ 
31.477.346/0001-09. 
OBJETO: contratação de empresa especializada, com Responsável Técnico legalmente 
habilitado, Engenheiro Agrônomo com registro válido junto ao respectivo Conselho de 
Classe, para executar serviços de licenciamento ambiental de empreendimentos municipais, 
cumprindo e fazendo cumprir as disposições legais pertinentes relacionadas ao setor 
ambiental, nos termos do CREDENCIAMENTO do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2022 CISCAI. 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art.74, IV combiado com art. 79 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
VALORGLOBAL: R$ 86.400,00 
PRAZO: 365 dias  
PAGAMENTO: parcelado 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2395-333903905000000–Serviços Técnicos Profissionais – SEMICMA 
 

Portão/RS 10 de maio de 2023. 
 
 
 

DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital por DELMAR 
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Dados: 2023.05.10 14:07:42 -03'00'



 Município de Portão
Cnpj: 87.344.016/0001-08

Telefone: (51)3500-4200
Email: ti@portao.rs.gov.br

Endereco: Rua Nove de Outubro, 229 - Centro
Cidade: PORTÃO
Estado: RS

Cep: 93180-000

Requerimento

.

Processo: 2023/3545 Assunto: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Data de Entrada: 10/05/2023 Dígito verificador: 7244

Solicitante: 14183 - DEPARTAMENTO - COMPRAS

CPF / CNPJ:  Identidade:  

Fone Residencial: 5135004200 Fone Comercial:  

Fax:  Fone Celular:  

Endereço: RUA 9 DE OUTUBRO Número: 229 

Bairro: CENTRO CEP: 93180-
000 

Cidade: PORTAO Estado : RS 

Setor Destino: X-ARQUIVADO DEPTO COMPRAS 

 

 

Descrição: Abertura de Inexigibilidade de Licitação nº 36/2023, solicitação 2146/2023, com base legal do artigo 74, IV da
lei 14.133/21, para contratação de Engenheiro Agrônomo para executar serviços de licenciamento ambiental. 

 N. Termos
P. Deferimento
Município de Portão , 10 de maio de 2023

   

 

______________________________

  

DEPARTAMENTO - COMPRAS   

 

Informações pelo fone: (51)3500-4200 - Setor de Protocolos, e/ou pelo site https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/ -
Atendimento ao Cidadão - Consulta a Processos
CONTRIBUINTE: 14183 - DEPARTAMENTO - COMPRAS PROTOCOLO Nº: 2023/3545
ENDEREÇO: RUA 9 DE OUTUBRO, 229      CENTRO, PORTAO - RS Dígito: 7244
ASSUNTO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DATA: 10/05/2023

10/05/2023 9:45:36

Usuário: CAROLINA MARTINS PEREIRA

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2023.05.10 09:48:15 
-03'00'

































 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E 
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 
  

 
 
 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o art. 
72, incisos VI e VII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de empresa especializada, com Responsável Técnico legalmente 

habilitado, Engenheiro Agrônomo com registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe, 
para executar serviços de licenciamento ambiental de empreendimentos municipais, 
cumprindo e fazendo cumprir as disposições legais pertinentes relacionadas ao setor ambiental,  
justifica-se a escolha do fornecedor BAGGIO ARQUITETURA E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ 
31.477.346/0001-09., no valor global de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), 
equivalente a 960 horas, por ser empresa credenciada junto ao Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Rio Caí – CISCAÍ, por meio do contrato nº 156/2023, com validade até 28 de fevereiro 
de 2024, nos termos do artigo 74, IV, cumulado com artigo 79, ambos da lei 14.133/2021. 

 
2. O preço praticado pelo fornecedor BAGGIO ARQUITETURA E TOPOGRAFIA LTDA é 

compatível com o valor de mercado conforme edital do consórcio CISCAÍ, Chamamento Público nº 
01/2022.   

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e 

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a 
verificação da habilitação. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, 
devido ao vasto currículo e a disponibilidade de atendimento, bem como ao 
credenciamento prévio exitente junto ao Consório do qual é parte integrante o Município.  

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos 

que instruem o processo de pedido de contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos 
sócios/administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de 
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a 
quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 10 de maio de 2023. 

 
 

________________________________ 
Carolina Martins Pereira 
Agente Administrativo 
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Assinado de forma digital por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 10/05/2023 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2395 
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